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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 0673/GR/UFFS/2015 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, 

na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-2 - Assistente da Secretaria Especial de Gestão de Pessoas 

Aline Voss 1942201 08/06/2015 

Camila Candaten 2175405 19/06/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Ana Lucia Obalski Walter 1767345 25/05/2015 

Debora Champe da Silva Brum 1886074 29/05/2015 

Férias 

FG-4 - Chefe do Serviço Especial de Pericias Oficiais 

Gildomar Leonel Wildner 1880041 08/06/2015 

Fabriela Soriane dos Santos 2046535 17/06/2015 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Acompanhamento Contratual 

Lupercia Daiane Colossi Dal Piaz 1786294 22/05/2015 

Roseli Barbisan 2139587 22/05/2015 

Serviço Eleitoral 

FG-2 - Assistente da Auditoria Interna 

Marisa Zamboni Pierezan 2822821 25/05/2015 

Aline Carla Petkowicz 2766781 25/05/2015 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FG-2 - Assistente da Auditoria Interna 

Marisa Zamboni Pierezan 2822821 26/05/2015 

Aline Carla Petkowicz 2766781 29/05/2015 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FG-1 - Chefe a Departamento Qualidade de Vida no Trabalho 

Simone Knakievicz Prestes 1769774 08/06/2015 

Alex Sandro Fedrigo 2124433 17/06/2015 

Licença Capacitação 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

Chapecó-SC, 26 de Junho de 2015 
 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


